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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:
A presente demanda tem por objeto a contratação de serviços de manutenção corretiva, incluindo peças e mão de obra, dos ônibus de transporte escolar placas IMX0137, pertencentes à frota do Município de Mormaço/RS.
Trata-se de veículo utilizado no transporte diário de estudantes da rede municipal de ensino, que em razão da elevada quilometragem e do desgaste natural necessitaram de revisão recente, a fim de assegurar condições adequadas de funcionamento e segurança.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E POSSIVEIS SOLUÇÕES	
A frota municipal de transporte escolar conta com ônibus que realizam diariamente longos percursos, transportando estudantes da rede municipal de ensino em áreas urbanas e rurais. O veículo de placa IMX0137, por não ser novo e pela elevada quilometragem percorrida, apresentou desgaste em componentes essenciais, demandando manutenção corretiva imediata.
A intervenção é indispensável para assegurar a segurança dos alunos e motoristas, a regularidade do calendário escolar e a continuidade do serviço público essencial de transporte escolar.
Possíveis Soluções
1. Execução da manutenção corretiva em oficinas especializadas, incluindo fornecimento de peças e mão de obra, restabelecendo as condições adequadas de uso dos veículos.
2. Aquisição de novo veículo, o que solucionaria a demanda de forma definitiva, mas demanda investimento elevado e prazo incompatível com a urgência atual.
3. Manutenção interna pela equipe da Prefeitura, hipótese inviável diante da ausência de estrutura, ferramental e equipe técnica especializada.
4. Terceirização das linhas de transporte escolar, hipótese que poderia reduzir a necessidade de manutenção da frota própria, mas que implicaria em custos permanentes mais elevados e maior dependência de terceiros, não sendo a solução mais eficiente no momento.
Diante da análise, a solução mais viável e imediata é a contratação de empresa especializada em manutenção corretiva de veículos pesados, com fornecimento de peças e mão de obra, para garantir o pleno funcionamento dos ônibus do transporte escolar.
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO	
A contratação da manutenção corretiva do ônibus de transporte escolar, placa IMX0137, está alinhada às diretrizes e objetivos da Administração Municipal, uma vez que garante a continuidade do transporte escolar como serviço público essencial, previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e contemplado na Lei Orçamentária Anual (LOA).
Além disso, a medida contribui para o cumprimento das metas do Plano Municipal de Educação, assegurando o acesso e a permanência dos alunos nas escolas da rede municipal.
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO	
A contratação deverá contemplar os seguintes requisitos:
· Natureza da contratação: serviços de manutenção corretiva de veículos pesados (ônibus de transporte escolar), incluindo fornecimento de peças e mão de obra.
· Condições de execução: a empresa contratada deverá realizar os serviços em oficina própria ou autorizada, com profissionais qualificados e peças novas, originais ou de qualidade equivalente.
· Prazos: a manutenção deverá ser executada no menor prazo possível, de forma a não comprometer o transporte escolar e o calendário letivo.
· Habilitação jurídica e fiscal: a empresa contratada deverá comprovar regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
· Garantia: as peças e serviços deverão possuir garantia mínima legal, responsabilizando-se a empresa contratada pela correção de eventuais falhas ou defeitos decorrentes da manutenção realizada.
5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO	
O levantamento detalhado de peças e valores encontra-se em fase de coleta junto a fornecedores locais e regionais, servindo como parâmetro para a estimativa de preços, conforme art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO	

Até o presente momento não foi concluído o levantamento de mercado referente aos serviços de manutenção corretiva dos ônibus escolares, placa IMX0137.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO	
A solução para a demanda consiste na contratação de empresa especializada para execução de manutenção corretiva dos ônibus de transporte escolar, placa IMX0137, incluindo o fornecimento de peças e a prestação dos serviços de mão de obra necessários.
A medida se mostra a mais adequada diante da situação apresentada, considerando que:
· o veículo não é novo e apresenta desgaste devido à alta quilometragem percorrida diariamente;
· a realização da manutenção em oficina  assegura maior qualidade técnica e garantia dos serviços;
· a alternativa de aquisição de novos veículos ou terceirização das linhas, embora possível, demandaria prazos e custos muito superiores, não atendendo à urgência da demanda;
· a ausência de manutenção imediata poderia comprometer a segurança dos alunos e motoristas, bem como causar a interrupção do transporte escolar, serviço público essencial.
Portanto, a contratação da manutenção corretiva, com peças e mão de obra, representa a solução mais eficiente, econômica e imediata para assegurar a continuidade do transporte escolar no Município.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO	
A contratação não será parcelada, pois peças e serviços de manutenção corretiva são complementares e devem ser executados pela mesma empresa. O fracionamento poderia gerar incompatibilidade, atraso na execução e aumento de custos.
Dessa forma, a contratação única garante maior eficiência, economicidade e rapidez na liberação do veículo para o transporte escolar.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS	
Com a contratação da manutenção corretiva do ônibus de transporte escolar, placas IMX0137, pretende-se:
· Restabelecer as condições adequadas de funcionamento dos veículos;
· Garantir a segurança dos estudantes e motoristas;
· Evitar a interrupção do transporte escolar e assegurar a continuidade do calendário letivo;
· Reduzir riscos de novas paradas inesperadas e prolongar a vida útil da frota.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO	
Como providências prévias à contratação, foi elaborada a presente versão do Estudo Técnico Preliminar (ETP), realizada consulta preliminar a oficinas para verificação da disponibilidade de peças e serviços, e definido que, após esta etapa, será elaborado o Termo de Referência (TR), o qual será encaminhado ao setor competente para dar continuidade ao processo de contratação.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES	
A presente contratação não possui caráter interdependente nem está vinculada a outras contratações em andamento.
Trata-se de demanda pontual e específica, referente à manutenção corretiva do ônibus escolar placas IMX0137, não havendo necessidade de contratação adicional para viabilizar sua execução.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS	
A contratação de serviços de manutenção corretiva dos ônibus escolares não apresenta impactos ambientais relevantes.
Os resíduos provenientes da substituição de peças e do uso de lubrificantes e óleos deverão ser destinados de forma ambientalmente adequada pela oficina contratada, em conformidade com a legislação vigente.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE	

Após a análise da demanda apresentada, conclui-se que a contratação de serviços de manutenção corretiva dos ônibus de transporte escolar, placas IMX0137, abrangendo o fornecimento de peças e mão de obra, é plenamente viável do ponto de vista técnico, econômico e administrativo.
A medida mostra-se necessária diante do desgaste natural dos veículos, que percorrem longas distâncias diariamente, transportando estudantes da rede municipal. A ausência de manutenção imediata implicaria riscos à segurança de alunos e motoristas, além de potencial paralisação do serviço público essencial de transporte escolar, comprometendo o calendário letivo.
Do ponto de vista econômico, a contratação representa a solução mais eficiente frente às alternativas avaliadas (aquisição de novos veículos ou terceirização das linhas), que demandariam maior aporte de recursos e não atenderiam à urgência da demanda.
Assim, a execução da manutenção corretiva assegura a continuidade do serviço público, prolonga a vida útil da frota, atende às normas legais vigentes (Lei nº 14.133/2021) e preserva o interesse público, revelando-se a alternativa mais adequada e vantajosa para o Município de Mormaço/RS.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Administração Municipal de Mormaço/RS, com base na demanda apresentada pela área responsável pelo transporte escolar, visando assegurar a legalidade, a transparência e a eficiência do processo de contratação.
Este documento integra o processo administrativo que fundamenta a contratação, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
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